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LEI N° 1.228, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Denomina "Servidão Fernando Nunes 
Silva" o logradouro público que 
menciona e da outras providências. 

0 POVO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN, por meio 
de seus representantes legais, decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art.  1° Fica denominado "Servidão Fernando Nunes Silva' o logradouro 
público iniciando na Estrada União Indústria, Km 129, Bairro Reta,  corn  107,00m 
(cento e sete metros) de extensão por 4m (quatro metros) de largura, com termino 
no imóvel de propriedade de quem de direito.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Claudio Mannarino 
Prefeito 
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